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Tarifário dos Serviços de Águas e Resíduos - 2018 

 

1 - Abastecimento de Água 

1.1 - Tarifa fixa (€ / 30 dias) 

 

1.1.1 - Utilizadores Domésticos: 

≤ 25 mm   4,0700€ 

> 25mm ≤ 30 mm  18,3000€ 

> 30mm ≤ 50 mm  54,9000€ 

> 50mm ≤ 100 mm  86,6500€ 

> 100mm ≤300 mm 216,6300€ 

 

1.1.1.2 - Utilizadores Domésticos com Tarifa Especial: 

Isenção para o Utilizador Doméstico com Tarifa Social ou portador do Cartão Sintra D'Ouro que 
aufira a Pensão do Regime Não Contributivo e Equiparado / Pensão Social, e com Tarifa Sintra 
Solidária. 

 

1.1.2 - Utilizadores Não Domésticos: 

≤ 20 mm   6,1000€ 

> 20mm ≤ 30 mm  18,3000€ 

> 30mm ≤ 50 mm  54,9000€ 

> 50mm ≤ 100 mm  86,6500€ 

> 100mm ≤300 mm 216,6300€ 
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1.2 - Tarifa variável (€ / 30 dias) 

 

1.2.1 - Utilizadores Domésticos: 

   1º escalão : 1 - 5 m3 0,5362€ 

   2º escalão : 6 - 15 m3 0,9704€ 

   3º escalão : 16 - 25 m3 1,7423€ 

   4º escalão : ≥ 26 m3 3,1361€ 

 

1.2.1.1 - Utilizadores Domésticos com Tarifa Especial 

Utilizador Doméstico com Tarifa Social ou portador do Cartão Sintra D'Ouro que aufira a Pensão 

do Regime Não Contributivo e Equiparado / Pensão Social, e com Tarifa Sintra Solidária. 

   1º escalão : 1 - 5 m3 0,0000€ 

   2º escalão : 6 - 15 m3 0,9704€ 

   3º escalão : 16 - 25 m3 1,7423€ 

   4º escalão : ≥ 26 m3 3,1361€ 

 

1.2.1.2 - Utilizadores Domésticos com Tarifa Familiar  

Para os agregados familiares com mais de 4 elementos, o alargamento dos escalões de consumo é 

feito através da adição aos valores em vigor, do número inteiro resultante do produto (n-4) x 3,6 

em que n é o n.º de pessoas do agregado familiar e 3,6 corresponde ao consumo teórico 

admissível em m3 por pessoa e por 30 dias. 

   C/ 5 elementos 

   1º escalão : 1 - 9 m3 0,5362€ 

   2º escalão : 10 - 19 m3 0,9704€ 

   3º escalão : 20 - 29 m3 1,7423€ 

   4º escalão : ≥ 30 m3 3,1361€ 
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   C/ 6 elementos 

   1º escalão : 1 - 12 m3 0,5362€ 

   2º escalão : 13 - 22 m3 0,9704€ 

   3º escalão : 23 - 32 m3 1,7423€ 

   4º escalão : ≥ 33 m3 3,1361€ 

              …  

      C/ 12 elementos  

   1º escalão : 1 - 34 m3 0,5362€ 

   2º escalão : 35 - 44 m3 0,9704€ 

   3º escalão : 45 - 54 m3 1,7423€ 

   4º escalão : ≥ 55 m3 3,1361€ 

 

Os Utilizadores Domésticos podem usufruir simultaneamente da Tarifa Especial e da Tarifa 

Familiar 

1.2.2 - Utilizadores Não Domésticos: 

   1º escalão : 1 - 150 m3 1,7423€ 

   2º escalão :  ≥ 151 m3 2,0372€ 

 

1.2.2.1 - Utilizadores Não Domésticos com Tarifa Especial 

Instituições e associações privadas de solidariedade social, culturais, desportivas e de interesse 

público 

Escalão único 0,5362€ 

 

1.2.2.2 - Utilizadores Não Domésticos - Autarquias Locais 

Escalão único 0,9919€ 
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5. Para os efeitos previstos no número anterior, os SMAS deverão notificar o 
utilizador de que, caso o mesmo não venha opor-se fundamentadamente e não 
regularize a situação num prazo de 10 dias úteis, ocorrerá a cessação da vigência 
do contrato.
 
Artigo 79.º | Caducidade

1. Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a caducidade 
opera no termo do prazo respetivo.

2. Os contratos referidos no artigo 74º podem não caducar no termo do respetivo 
prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram 
à sua celebração.

3. A caducidade tem como consequência o corte imediato do abastecimento de água.

CAPÍTULO VI
ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS

SECÇÃO I - ESTRUTURA TARIFÁRIA

Artigo 80º | Âmbito e objeto

1. Compete à Câmara Municipal de Sintra fixar, nos termos legais, as tarifas 
correspondentes aos serviços públicos de abastecimento de água e de 
saneamento de águas residuais urbanas a pagar pelos utilizadores, sob proposta 
do Conselho de Administração dos SMAS.

2. As tarifas a cobrar pelos SMAS correspondem aos serviços indicados no 
tarifário, podendo abranger outros da mesma natureza, ou afins, que venham a 
ser estabelecidos.

Artigo 81.º | Incidência

1. Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e 
de saneamento águas residuais todos os utilizadores finais que disponham de 
contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2. Para efeitos de determinação das tarifas fixas e variáveis os utilizadores são 
classificados em domésticos e não-domésticos.

Artigo 82.º | Estrutura tarifária

1. Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo 
temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias, sendo 
diferenciada pelos diâmetros nominais do instrumento de medição instalado, 
conforme discriminado no artigo 83º;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de 
água fornecido durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de 
forma progressiva de acordo com escalões de consumo para os utilizadores 
domésticos, expressos em m3 de água por cada trinta dias conforme 
discriminado no artigo 84º.

2. As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, englobam a 
prestação dos seguintes serviços:
 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do 
sistema público ao sistema predial, excluindo o abastecimento de água para 
combate a incêndios;

b) Fornecimento de água;

c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;

d) Disponibilização e instalação de instrumento de medição individual;

e) Disponibilização e instalação de instrumento de medição totalizador por 
iniciativa dos SMAS;

f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do instrumento de 
medição;

g) Reparação ou substituição de instrumento de medição, torneira de segurança 
ou de válvula de suspensão, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

3. Pela prestação do serviço de saneamento são faturadas aos utilizadores 
domésticos e não-domésticos:

a) A tarifa fixa de saneamento, devida em função do intervalo temporal objeto 
de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de saneamento corresponde a uma percentagem da tarifa de 
abastecimento de água apurada na fatura.

4. Para utilizadores não-domésticos industriais a tarifa variável de saneamento 
corresponde à fórmula constante no tarifário.
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5. As tarifas previstas nos números 3 e 4 englobam a prestação dos seguintes 
serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do 
sistema público ao sistema predial, com as ressalvas previstas no artigo 13º;

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais urbanas;

c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais urbanas;

d) Execução e conservação de caixas de ligação e sua reparação, salvo se por 
motivo imputável ao utilizador;

e) Instalação de instrumento de medição individual, quando os SMAS a tenham 
reconhecido técnica e economicamente justificável, e sua substituição e 
manutenção, salvo por motivo imputável ao utilizador;

6. Para além das tarifas de fornecimento de água e de saneamento referidas nos 
números 1, 3 e 4, são cobradas pelos SMAS tarifas em contrapartida de serviços 
auxiliares, conforme previstas no tarifário aprovado em vigor, designadamente:

a) Análise de projetos de instalações de sistemas prediais;

b) Execução de ramais de ligação conforme previsto no artigo 13º;

c) Realização de vistorias ou ensaios aos sistemas prediais a pedido dos 
utilizadores;

d) Suspensão e reinício da ligação dos serviços por incumprimento do utilizador;

e) Suspensão e reinício da ligação dos serviços a pedido do utilizador;

f) Leitura extraordinária de consumos de água ou dos caudais rejeitados, por 
solicitação do utilizador;
 
g) Verificação extraordinária de instrumento de medição a pedido do utilizador, 
salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao 
utilizador;

h) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento 
a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária;

i) Informação sobre os sistemas públicos de abastecimento de água e de 
drenagem das águas residuais urbanas em plantas de localização;

j) Recolha, transporte, tratamento de lamas provenientes de fossas sépticas, 
recolhidas através de meios móveis;

k) Outros serviços, a pedido do utilizador.

Artigo 83.º | Tarifa fixa

1. Aos utilizadores domésticos cujo instrumento de medição possua diâmetro 
nominal igual ou inferior a 25 mm aplica-se a tarifa fixa única, expressa em euros 
por cada 30 dias.

2. Aos utilizadores domésticos cujo instrumento de medição possua diâmetro 
nominal superior a 25 mm aplica-se a tarifa fixa prevista para os utilizadores não-
domésticos.

3. Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e 
sendo os mesmos medidos por um instrumento de medição totalizador, é devida 
pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em função do calibre 
do instrumento de medição diferencial que seria necessário para medir aqueles 
consumos.

4. A tarifa fixa faturada aos utilizadores não-domésticos é diferenciada de forma 
progressiva em função do diâmetro nominal do instrumento de medição instalado:

a) 1.º nível: até 20 mm;

b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm;

c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm; 

d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;

e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 84.º | Tarifa variável

1. A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada 
em função dos seguintes escalões de consumo, expressos em m3 de água por 
cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;

b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15; 

c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25; 
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d) 4.º escalão: superior a 25.
 
2. O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é 
determinado pela soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3. A tarifa variável aplicável aos instrumentos de medição totalizadores é 
calculada em função da diferença entre o consumo nele registado e o somatório 
dos instrumentos de medição que lhe estão indexados.

4. A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não-
domésticos é de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável do serviço aplicável 
aos utilizadores domésticos.

5. A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores não-
domésticos é calculada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos 
em m3 de água por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 150;

b) 2.º escalão: superior a 150;

Artigo 85.º | Instrumento de medição para usos de água que não geram 
águas residuais urbanas

1. Os utilizadores podem requerer a instalação de um segundo instrumento de 
medição para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo 
sistema público de saneamento ou sistema individual de tratamento, sujeitos a 
parecer dos SMAS e sempre que não ponham em causa o abastecimento da 
população.

2. O requerimento previsto no número anterior deve ser acompanhado de uma 
declaração em que o requerente se compromete a manter a total separação entre 
as redes prediais abastecidas por cada um dos instrumentos de medição.

3. No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo instrumento 
de medição são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os 
utilizadores não-domésticos.

4. No caso de utilizadores não-domésticos a tarifa fixa é determinada em função 
do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório do quadrado 
dos diâmetros nominais dos instrumentos de medição instalados.

5. O consumo do segundo instrumento de medição não é elegível para o cômputo 
da tarifa de saneamento.

Artigo 86.º | Tarifários especiais

1. Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas 
seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos:

i. Tarifa Social, aplicável aos utilizadores que auferem o rendimento social 
de inserção e os detentores do cartão Sintra de Ouro que aufiram a pensão 
social do regime não contributivo e equiparados;

 
ii. Tarifa Familiar, aplicável aos utilizadores cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse quatro elementos;

iii. Tarifa Sintra Solidária, aplicável a utilizadores em situação de desemprego 
e inscritos no Instituto de Emprego e Formação Profissional para efeitos de 
emprego.

b) Utilizadores não-domésticos

i. Instituições particulares de solidariedade social e entidades de reconhecida 
utilidade pública;

ii. Autarquias locais.

2. O tarifário social para utilizadores domésticos dependerá de avaliação de 
cada situação, em função de comprovativos que venham a ser considerados 
necessários para o efeito.

3. O tarifário familiar consiste no alargamento do 1º escalão de consumo, em 
função do número de membros do agregado familiar que ultrapasse os quatro 
elementos.

4. O tarifário especial definido no ponto i) da alínea b) do número 1 deste artigo 
consiste na aplicação dos valores tarifários aplicáveis aos utilizadores domésticos.

5. Poderão ainda ser criados outros tarifários especiais.

Artigo 87.º | Aprovação dos tarifários

1. Os tarifários são aprovados até ao termo do ano civil anterior àquele a que 
respeite.

2. O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio da internet dos 
SMAS e do Município.
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Artigo 88.º | Serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas 
sépticas

Pela recolha, transporte e tratamento de lamas de fossas sépticas é devida uma 
tarifa, expressa em euros, nos termos do tarifário.

SECÇÃO II – FATURAÇÃO

Artigo 89.º | Periodicidade e requisitos da faturação

1. A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser disponibilizados ao utilizador 
mecanismos alternativos e opcionais de faturação, passíveis de serem por este 
considerados mais favoráveis e convenientes.

2. As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes 
tarifas, bem como os volumes de água ou de águas residuais urbanas que dão 
origem às verbas debitadas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, devendo conter ainda as taxas legalmente exigíveis.

3. O serviço de águas residuais urbanas é faturado conjuntamente com o serviço 
de abastecimento e obedece à mesma periodicidade.
 
4. No caso dos utilizadores industriais recorrerem apenas a captações próprias, 
as importâncias referidas no número 2 serão objeto de faturação autónoma a 
emitir pelos SMAS.

Artigo 90º | Prazo, forma e local de pagamento

1. O pagamento da fatura emitida pelos SMAS deve ser efetuado no prazo, forma 
e locais nela indicados.

2. O prazo para pagamento da fatura é o que constar na respetiva fatura, não 
podendo ser inferior a 20 dias a contar da data da sua emissão.

3. A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo 
de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura caso o utilizador 
solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido informado da tarifa 
aplicável.

4. No caso do volume de águas residuais urbanas recolhidas ser objeto de medição 
direta, suspende igualmente o prazo de pagamento da fatura a apresentação 
de reclamação escrita alegando erros de medição do respetivo instrumento de 
medição, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária daquele instrumento 
após ter sido informado da tarifa aplicável.

5. O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da 
fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

6. O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além da data 
limite de pagamento, confere aos SMAS o direito de proceder à suspensão do 
serviço do fornecimento de água, devendo os SMAS notificar o utilizador com 
uma antecedência mínima de 20 dias úteis relativamente à data em que venha a 
ocorrer a suspensão do serviço.

7. O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou 
outro meio equivalente, sendo o respetivo custo imputado ao utilizador em mora e 
a cobrança efetuada coercivamente, sem prejuízo do número seguinte.

8. O restabelecimento da ligação depende do pagamento do montante total da 
dívida, bem como dos custos suportados com o fecho e a abertura da água.

Artigo 91º | Pagamento em prestações

1. Mediante requerimento do utilizador, os SMAS podem autorizar o pagamento 
das faturas em prestações.

2. O pedido de pagamento em prestações deve conter a identificação do 
requerente, a natureza da dívida e o número de prestações pretendidas, bem 
como os motivos que fundamentam o pedido.

3. No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação mensal 
corresponderá ao total da dívida repartido pelo número de prestações autorizado, 
acrescendo ao valor de cada prestação os juros legais contados sobre o respetivo 
montante desde o termo do prazo para pagamento voluntário até à data do 
pagamento efetivo de cada uma das prestações.
 
4. A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento imediato das 
seguintes, assegurando-se a cobrança coerciva da dívida remanescente.

Artigo 92.º | Prescrição e caducidade

1. O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses 
após a sua prestação.

2. Se, por qualquer motivo, incluindo erro dos SMAS, tiver sido paga importância 
inferior à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao 
recebimento da diferença caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3. A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao utilizador, 
por escrito, com uma
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